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Arteris S.A.

CNPJ/ME n° 02.919.555/0001-67 — NIRE 35.300.322.746 — Companhia aberta
Ata de Reunido do Conselho de Administracéo realizada em 13 de marc¢o de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos treze dias de margo de 2023, as 11:00 horas, no Municipio de Sao
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, n® 510, 122 andar, Vila Nova Conceicéo. 2.
Convocacgao e Presenca: Os membros do Conselho de Administragdo da Companhia foram
devidamente convocados na forma do § 12 do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia,
estando todos presentes. 3. Mesa: Presidente: Sr. Sergio Moniz Barretto Garcia; Secretéaria: Sra.
Flavia Lucia Mattioli Tamega. 4. Ordem do Dia: 4.1. Aprovar (i) a emissao, pela Companhia, de
3.500 (trés mil e quinhentas) debéntures nominativas e ndo conversiveis, da espécie subordinada,
todas com valor nominal unitério de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 59 da
Lei n° 6.404/76, as quais serdo objeto de colocacéo privada; e (ii) autorizagdo para a Diretoria
da Companhia praticar todos e quaisquer atos necessarios a efetivagdo da emissao referida no
item (i) acima. 5. Deliberag¢des: Por unanimidade, os Conselheiros deliberaram o que segue: 5.1.
Aprovar a décima segunda emissao de debéntures (“Emisséo”), em série Unica, nominativas e nao
conversiveis, da espécie subordinada, nos termos do artigo 59 da Lei n® 6.404/76, a ser composta
de 3.500 (trés mil e quinhentas) debéntures, todas com valor nominal unitario de R$ 10.000,00
(dez mil reais) (“Debéntures”), para colocagao privada. As caracteristicas, termos e condi¢des das
Debéntures encontram-se definidos abaixo e no “Instrumento Particular de Escritura da Décima
Segunda Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Espécie Subordinada,
da Arteris S.A” (“Escritura de Emiss&o”): 5.1.1. Valor Total da Emissao. O valor total da Emissao
serd de R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhdes de reais), na data de emisséo das Debéntures,
conforme definido na Escritura de Emissédo (“Data de Emissao”). 5.1.2. Prazo e Vencimento. As
Debéntures terdo prazo de vigéncia de 21 (vinte e um) meses e 18 (dezoito) dias contados da
Data de Emissao, com vencimento previsto para 31 de dezembro de 2024 (“Data de Vencimento”).
5.1.3. Séries, Quantidade de Titulos, Conversibilidade e Forma. Serdo emitidas, em série Unica,
3.500 (trés mil e quinhentas) debéntures. As Debéntures serao nominativas e ndo conversiveis em
acdes. Nao sera emitido certificado representativo das Debéntures. Para todos os fins e efeitos, a
titularidade das Debéntures sera comprovada pelo registro do titular das Debéntures no Livro de
Registro de Debéntures da Emissora. 5.1.4. Valor Nominal Unitdrio. O valor nominal unitario de cada
Debénture serd de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (“Valor Nominal Unitério”) na Data de Integralizagéo.
5.1.5. Preco de Subscrigdo e Forma de Integralizacdo. As Debéntures poderao ser subscritas, no
todo ou em parte, de uma Unica vez ou em lotes com qualquer nimero de Debéntures, a qualquer
momento dentro do prazo de 12 (doze) meses a contar da Data de Emisséo (“Prazo de Subscrigédo”).
As Debéntures serao integralizadas a vista, no ato de subscrigdo, em moeda corrente nacional,
pelo seu Valor Nominal Unitério. 5.1.6. Amortizagdo do Principal. O Valor Nominal Unitario das
Debéntures serd integralmente pago pela Emissora, em uma Unica parcela, na Data de Vencimento.
5.1.7. Amortizagdo Extraordindria. Nos termos e condicdes previstas na Escritura de Emiss&o, a
Emissora podera promover amortizagao extraordinaria parcial da totalidade das Debéntures a
qualquer tempo (“Amortizagao Extraordinaria”), observado que as Amortizagdes Extraordinarias
nao poderao ultrapassar, em conjunto, 95% (noventa e cinco por cento) do Valor Nominal Unitério
original das Debéntures, atualizado monetariamente nos termos da Escritura de Emiss&o. 5.1.8.
Remuneragdo. Nao havera atualizagdo monetdria do Valor Nominal das Debéntures. Sobre o
Valor Nominal Unitario das Debéntures incidirao juros remuneratdrios correspondentes a variacao
acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias diarias do DI — Depésito Interfinanceiro de
um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta
e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo didrio disponivel
em sua pagina na Internet (http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de
sobretaxa ou spread de 1,20% (um inteiro e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzen-
tos e cinquenta e dois) dias Uteis (‘Remuneracdo”). A Remuneragédo serd paga em uma Unica
parcela na Data de Vencimento, exceto no que diz respeito a Remuneragao devida por ocasiao
de Amortizagao Extraordindria ou de resgate antecipado facultativo, que sera paga nos termos da
Escritura de Emissao, e sera calculada pro rata temporis por dias uteis decorridos desde a Data
de Emisséo (inclusive) até a Data de Vencimento ou até a data de Amortizagao Extraordindria ou
do vencimento antecipado (exclusive). 5.1.9. Resgate Antecipado e Vencimento Antecipado. A
Emissora podera, a seu exclusivo critério, resgatar qualquer Debénture, a qualquer tempo até a
Data de Vencimento, pelo Valor Nominal Unitario de cada Debénture, acrescido da Remuneragéo,
calculada pro rata temporis até a data de pagamento do resgate, sem que seja devido o pagamento
de qualquer prémio ou penalidade, mediante envio de notificagdo ao Debenturista com pelo menos
10 (dez) dias Uteis de antecedéncia. Os debenturistas poderao declarar antecipadamente vencidas
todas as obrigagdes relativas as Debéntures nos termos previstos na Escritura de Emiss&o. 5.1.10.
Garantias. As Debéntures serdo da espécie subordinada, ndo contando com garantias reais ou
fidejussorias. 5.1.11. Destinagdo dos Recursos. Os recursos obtidos por meio da Emissao das
Debéntures serdo destinados a execugéo do plano de investimentos da Emissora. 5.1.12. Dele-
gacéao a Diretoria. Os acionistas delegam a Diretoria poderes para firmar a Escritura de Emissao
nos termos do documento anexo, bem como a celebrar todos os demais contratos relacionados a,
e tomar todas as providencias necessarias a, Emissdo das Debéntures; e 5.2. Aprovar a lavratura
desta Ata em forma de sumario, em conformidade com o disposto no artigo 130, § 1°, da Lei
6404/76. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que lida e
achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de Administracdo presentes:
Mesa: Sr. Sergio Moniz Barretto Garcia e Sra. Flavia Lucia Mattioli Tamega; Conselheiros: Francisco
José Aljaro Navarro, Marti Carbonell Mascaré, Jorge Fernandez Montoli, Carlos Garcia Cabrera,
Marcos Pinto Aimeida, Henrique Carsalade Martins, Fernando Martinez Caro e Sergio Moniz Barretto
Garcia. Sao Paulo, 13 de margo de 2023. “Confere com o original lavrado em livro préprio. “Flavia
Lucia Mattioli Tamega — Secretaria da Mesa. Junta Comercial do Estado de S&o Paulo. Certifico
\o registro sob o n° 132.299/23-9 em 05/04/2023. Gisela Simiema Ceschin — Secretdria Geral.)
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